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'ClMARA MUNICIPAL DE CACHOEíRO BE ÍTAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198 5

ASSUÍíTO;

JLwíPEOJETO-DE-'liEI m

INICIATIVA;

PODER EXECUTIVO I®MICIPAL

HISTÓRICO:

Modifica Planta Original do Loteamento '

"Irmãos Macedo"

r^. ÂPRÕVADO EM r DISCUSSÃO

r POfi ÜNANIMII^DE • ^

Sala das Scssõís

/  .

AUTUAÇÃO

Aos primeiro dias do mês-de aUril do ano de

mil novecentos e oitenta e cinco / autúo o presente

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19..„85— a 19. Q5^.

Presidente: ._]iail„.Jnal-lIüsãQ_SaiLtárJLQ__.

Vice-Presidente: Edil Elia.s Carreiro -

Secretário: Edil Rioardò perraço

2° Secretário: Edil- Tarcisáto Souza ̂



Estado do Espírito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de maxço de 1985^'^^' ÍÀê , U
^ala das ML. / /1»-^

OF/GP/ie 061/85 i  'rr-e im Ordem do Dia ̂

D:D° C
r liubriia do 1'residerutí)

Ilustre Senlior Presidente

Estamos encaminliandp à elevada apreciação dessa douta Gamara

Municipal, o Projeto-de-Lei ■^B/85 .
Aproveitamos a oportunidade para enviar as nossas cordiais

Saudaçõe s

Roberto Valadao Almòkdice

Prefeito lionicipal
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ExmS, gp_

dose João Sartório

PD. Presidente da Gamara Municipal

Desta



Estado do Espírito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MMSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Ha alguns anos a Municipalidade aprovou o loteamento " Ir

mãos Macedo " , e, foram previstas escadarias, exatamente entre os lotes

6 da Quadra A e 7 da Quadra I e 11 da Quadra. I e 1 da Quadra O .

Ditas escadarias dão acesso ao loteamento vizinho " Bair

ro Ahelardo Machado " .

Ha plano aprovado de iluminação puhlica da are a, passando

pela escadaria situada entre os lotes 11 da Quadra I e 1 da Quadra O ,

ocorrendo, entretanto, que dito espaço está ocupado por imóvel residen

cial, restando, desocupado o lote 11 .

O proprietário do lote 11 , da Quadra I , concorda em

permutá-lo com o espaço destinado a escadaria, situado entre os lotes 6

da Quadra A e 7 da Quadra I .

Em razão de tal, é que estamos remetendo a Vossas Exce

lências o Projeto-de-Lei em anexo, solicitando autorização para modifica

ção do loteamento, a fim de dotá-lo de iluminação púhlica .

Atenciosamente

Eobertro Valadão Al: cdice

Prefeito Municipal



Estado do Espírito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-JE-LBI ÜTS -005/85

A Câmaa?a Mjmicipal de Cachoeiro de Ita-

pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA O  c"-) seguinte Dei :

Artigo 1 Eica o Poder Executivo tlunicipal autorizado a efe

tuar as seguintes modificações na planta do loteamen

to " Irmãos Macedo "

a  a área prevista para construção de escadaria, entre os lotes

6 da Quadra A e 7 da Quadra I será transformada em lote ;

"b - transformada em lote, será permutada com o lote 11 , da Qua

dra I , ficando este transformado em via pública ;

c - a área destinada a escadaria, entre os lotes 11 da Quadra

I e 1 da Quadra O fica transformada em lote" .

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrario

Cachoeiro de Itapemirim, l8 de março de 1985

Eobel^o Waladao Alilalrdice

Prefeito Mmicipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: Poder Executivo Mimicipal

RELATOR: Edil Amáncio Teixeira de Siqueira

PARECER

007/85

O Sr. Prefeito Municipal envia a essa Camara, Mensa

gem acompanhada de Projeto-de-Lei, solicitanfo autorização para»

efetuar modificações no loteamento "Ixmiãos Macedo"®

irão tèhdoQsido o Projeto acompanhado de Planta, em

que pese ser matéria expesifica da Comissão de Ohras e Serviços'

públicos, tomamos a liberdade de requerer a pmtáda da Planta pa

ra melhor conhecimento da proposta contida no Projeto, o que foi

dado conhecimento ao Relator. Tendo em vista o alto alcance soei

al da matéria, e em se tratando de permuta com a anuência do Pr£

prietário do lete permutado para se alcançar o interesse público

da comunidade, damos paracer favorável ao Projeto.

Sala das Comissões, 06 de maio de 1985.

A. 9^="
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços públicos

PROJETO DE Lei N* 007/85

INICIATIVA: Poder Executivo Mimicipal

RELATOR: Edil Tarcísio Sousa

PARECER

Tendo em vista ja ter a Comissão de Justiça e Redação

apreciado a Planta do Eoteamento onde deverá ser permutado o lote

e achado conveniate a permuta, esta Comissão acompanha o parecer'

favorável da Comissão de Justiça, dando seu parecer favorável a

aprovação do Projeto®

Sa-la das Comissões, 13 de maio de 1985»

[O

.r,v.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JU:^TIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° nn7/E5

INICIATIVA: Poder ^xecutivo [Municipal

RELATOR: Edil Amâncio Teixeira

PA RECER

í\lao tendo a Comissão conhecimento da PLANTA,

solioitodi que seja juntada a respectiva planta para an_a

lisB,

Cachoeiro da Itapemirim, 23 de abril de

1985.»
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